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RESUMO 

O presente estudo tem como objeto de análise a temática das sentenças interamericanas em 

matéria de Direitos Humanos, dando especial ênfase a questão das condições dos sistemas 

prisionais, destacando o caso do (des) cumprimento das decisões no âmbito da América Latina. 

A escolha deste ocorreu em virtude da importância de compreender de que forma a Corte 

Interamericana trata as questões que envolvem as violações dos Direitos Humanos das pessoas 

que se encontram privadas de liberdade na América Latina, uma vez que a Corte Interamericana 

de Direitos Humanos é um dos órgãos responsáveis pela observância do cumprimento das 

disposições da Convenção Americana e dos demais tratados que compõem o corpo normativo 

do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, através do exercício de suas funções 

consultiva e contenciosa. Deste modo, o Tribunal desempenha o papel de verificar se a conduta 

estatal está adequada aos ditames da norma, tutelando os Direitos Humanos na América e sendo 

o órgão máximo da jurisdicional internacional relativa à matéria no continente. Enquanto órgão 

judicial, a Corte Interamericana julga os casos que são submetidos ao seu crivo e prolata 

sentenças expondo conclusões acerca da demanda apresentada, determinando a 

responsabilidade internacional no caso concreto e estabelecendo reparações destinadas a 

restaurar ou compensar os direitos das vítimas. Quanto ao processo metodológico adotado, 

deve-se destacar que se trata de estudo documental e bibliográfico, com análise de julgados. 

Embora tenha sido utilizado um número significativo de julgados, trata-se de pesquisa 

qualitativa, uma vez que o foco da investigação não é estatística, mas sim de análise das 

decisões. Para tal análise foram selecionados julgados que apresentam fundamentos jurídicos 

diversos, nos quais se identificam fatores importantes para a pesquisa: a situação do sistema 



 

 

 

 

 

 

 

carcerário nos países da América Latina, as ilegalidades que são apontadas e as medidas a serem 

adotadas para sanar tais irregularidades. A intencionalidade ao longo da presente investigação, 

está em analisar quais países sofreram condenações pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, ao que diz respeito as condições dos sistemas carcerários na América Latina, e assim, 

estar verificando de que forma se dá o cumprimento destas sentenças nos referidos países. Deste 

entendimento, será possível colaborar para se gerar novas teorias ou questões para futuras 

investigações sobre as situações dos sistemas penitenciários na América Latina. A perspectiva 

está em promover a construção do conhecimento a cerca desta temática, e, paralelamente, 

destacar ângulos de análises para a promoção, efetividade e a internacionalização dos Direitos 

Humanos. 


